
 

 

 

CIR.DOP.0033/19 

São Paulo, 27 de agosto de 2019.  

 

 

AUTOBAN / CART / CENTROVIAS / RODOVIAS DAS COLINAS / ECOPISTAS / 

ECOVIAS/ ENTREVIAS / INTERVIAS / RENOVIAS / RODOANEL OESTE / RODOVIAS 

DO TIETÊ / ROTA DAS BANDEIRAS / SPMAR / SPVIAS / RODOVIA DOS TAMOIOS / 

TEBE / TRIÂNGULO DO SOL / VIAPAULISTA / VIAOESTE / VIARONDON 

 

 

Assunto: Processos Judiciais sobre Faixa de Domínio. 

 

Anexo: Documento de Procedimentos de Preenchimento da Planilha de Ocupação de 

Faixa de Domínio. 

 

 

 

 

 

Aos Senhores (as) Gestores (as) de Operações, 

 

Considerando o crescente número de processos judiciais em oposição ao pagamento das 

tarifas pelo uso da faixa de domínio dos trechos concedidos às concessionárias de rodovias 

do Estado de São Paulo; 

 

Considerando os Contratos de Concessão e seus respectivos Editais, que autorizam a 

obtenção de receita acessória decorrente da exploração e uso da faixa de domínio e, 

 

Considerando o disposto na Portaria ARTESP 18/2010 de 22/11/2010, que fixa valores 

máximos à remuneração pelo uso da faixa de domínio, solicito que seja fornecida, 

quadrimestralmente, a esta Agência Reguladora, a relação de todos os processos 

judiciais, cujo objeto é o uso da faixa de domínio, com andamento atualizado, conforme 

documento anexo. 



                                                                                                                                                                       

     

 

chsd/AAB 

 

As informações requeridas deverão ser disponibilizadas até 04 de outubro de 2019, em 

mídia digital. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

ALBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

Diretor de Operações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                       

     

 

ANEXO 

DOCUMENTO DE PROCEDIMENTOS DE PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE 

PROCESSOS JUDICIAIS REFERENTES AO USO DA FAIXA DE DOMÍNIO 
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1. OBJETIVO 

Manter cadastradas e atualizadas as informações a respeito dos processos judiciais 

em andamento, relacionadas às ocupações de faixa de domínio, nas rodovias 

concedidas do Estado de São Paulo. 

2. DEFINIÇÕES GERAIS 

NÚMERO DO PROCESSO: número usado para identificar os processos. 

STATUS DO PROCESSO: preencher se o processo encontra-se em andamento, 

arquivado ou julgado. 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: data de quando o processo foi protocolado e 

distribuído para a vara correspondente no fórum protocolado. 

AUTOR(ES): polo ativo de um processo judicial, quem está promovendo a ação. 

RÉU(S): polo passivo de um processo judicial, contra quem se promove a ação. 

FÓRUM: espaço físico onde funcionam os órgãos do Poder Judiciário. 

COMARCA: território em que o juiz de primeiro grau irá exercer sua jurisdição, onde 

se encontra o fórum. 

VARA: local ou repartição dentro do Fórum onde o processo é julgado. 

PEDIDO: finalidade da ação proposta pelo Autor. 

ANDAMENTO PROCESSUAL: tramitação que o processo passa até a sua sentença. 

Preencher com a data e descrição detalhada de cada evento. 

SENTENÇA DE 1ª GRAU: sentença proferida pelo juiz nos Fóruns/Varas. 

DECISÃO DE 2ª GRAU: decisão proferida pelos desembargadores nos Tribunais de 

Justiça. 

DECISÃO DE 3ª GRAU: decisão proferida pelos ministros pelo Superior Tribunal de 

Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal. 
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3. ARQUIVO DE CADASTRO DE PROCESSOS JUDICIAIS RELATIVOS À 

OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO 

O arquivo de cadastro de ocupação de faixa de domínio deve obedecer ao formato 

descrito na tabela abaixo: 

CAMPO FORMATO OBRIGATÓRIO 

NÚMERO DO PROCESSO TEXTO SIM 

STATUS DO PROCESSO 

Processos julgado procedentes =PC 

Processos Julgados procedentes em parte =PCP 

Processos julgados improcedentes = PI 

Processos em andamento = PA 

Interposição de Recurso = IR 

Acordo entre as partes = AP 

Arquivado = A 

TEXTO SIM 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DATA SIM 

AUTOR(ES) TEXTO SIM 

RÉU(S) TEXTO SIM 

FÓRUM TEXTO SIM 

COMARCA TEXTO SIM 

VARA TEXTO SIM 

PEDIDOS TEXTO SIM 

VALOR DO PEDIDO CONTÁBIL SIM 

ANDAMENTO PROCESSUAL TEXTO SIM 

PROBABILIDADE DE PERDA 

Provável / Improvável 
TEXTO SIM 

SENTENÇA DE 1º GRAU TEXTO NÃO 

DECISÃO DE 2º GRAU TEXTO NÃO 

DECISÃO DE 3º GRAU TEXTO NÃO 

OBSERVAÇÕES TEXTO NÃO 
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4. PLANILHA DE PREENCHIMENTO 

Para que os dados sejam importados para nosso sistema, a planilha deve ser 

preenchida nos formatos descritos neste documento e atualizados 

quadrimestralmente. 

Poderão ser disponibilizados em mídia do tipo CD-DOM ou PEN-DRIVE. 

 

Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato com Carlos Henrique Doretto, tel. (11) 

3465-2370 ou Lycia Farias, tel. (11) 3465-2273. 


